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PORTARIA NO OO2 DE 02 DE JANEIRO DE 2019

Drsre nn PREcoErRo r Equrer oe Aporo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto no Inciso II, do Artigo 5o do Decreto Municipal no 2941 de

06 de fevereiro de 2006,

RESOLVE
Art. 10 - DESIGNAR o Pregoeiro e os componentes da equipe de

apoio, conforme relação abaixo, para receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às licìtações que venham a ser executadas pelo Poder Executivo do

Município de Missal na modalidade Pregão, a partir desta data.

Pregoeiro:

ADAIR BOTH

Equipe de Apoio:

FABIO THOMAS

iRIA WOGEL ANGNES

DECIO VILIBALDO ROHDE

FRANCIELE LANZ TREVISAN

VANDERLEY ALOISIO NORO

TIAGO VELLOSO RODRIGUES

Art. 20 - Ficam delegados ao Pregoeiro poderes para baixar editais, assinar

avisos e demais documentos decorrentes, bem como a execução e coordenação dos

processos,

Art. 30 - As sessões de Pregão realizar-se-ão com pelo menos 2 (dois) dos

servidores da Equipe de Apoio, além da presença do Pregoeiro.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNfl-r Do PRrrrno Murrrrcrpnr Dr$4rssRr-, 02 or JANETRo or 2019,

(--*.
Hilário Willers

Prefeito Mu pal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol

>CPF no 016.L03.279-69

>CPF no 053.810.599-22

>CPF no 859.346.669-91

>CPF n" 608.664.209-59

>CPF no 064.388.759-BB

>CPF no 819.925.139-53

>CPF no 080.804.669-12

I Poronó


